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LEI MUNICIPAL DE N.02.179 DE 17 DE AGOSTO DE 2011.

Institui o DIA MUNICIPAL DO MAÇOM, e dá outras
providências.

Autor: Vereador Jairo de Freitas Baptista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o DIA MUNICIPAL DO MAÇOM, a ser comemorado,
anualmente, no dia 20 de agosto.

Art. 2° - A data de que se trata esta Lei fica incluída no Calendário Oficial de
Eventos do Município deValença-BA

Art. 3° - Cabe à Prefeitura o apoio institucional na divulgação e preservação da
data.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 26 de agosto de
2010.

RO JOSÉ PELO DE QUEIROZ
REFEITO MUNICIPAL
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